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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

1'	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES ;1 C

Processo no	 10.880-043.004/90-34

Sessão de r, 08 de janeiro de 1993 	 ACORDNO No	 .
Reçurso	 C9.960
Recorrenter TULLIO BRAGAGNA
Recorrida	 DRF EM SA0 PAULO - SP

ITR - ISENÇPIO - Benefício previsto no art. 52 da
Lei 1	 60/72 - Fruiçao	 condicionada	 à
habilitacao, na forma e prazo previsto na
Instrução Especial do INCRA n2 8-75, art. 52 -
Regra nao atendida pelo contribuinte. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por TULLIO BRAGAGNA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
SERGIO AFANASIEFF

Sala das SessCSes, em 08 de janeiro de 1993.

ROSAU0 VITAL .-- 1ZAGA SANTOS - Presidente

qk

/0/.~ d't
1AURC 4=J:WSKI - Relator

4P"

rIRANDA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSNO DE	 j u1 9 9 3h

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES. MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
TIBERANY FERRAZ DOS SANT(:)S e SEBASTIMO BORGES TAQUARY.
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-	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.880-043.004/90-34

Recurso No::	 89.960
AcórdWo N22	 203-00.169
Recorrenten	 TULLIO BRAOAGNA

RELATORIO

Trata-se de notifica0o do ITR/1990 (fls. 02),
impugnada em vista de que "a área mencionada está localizada
dentro do parque ambiental da Serra do Mar."

Na Informaço-Técnica n2 646 de fls. 06, expedida
pelo INCRA, constaN

- que o cálculo constante da notificaço baseou-se
11 Dl/ :1. e DA/82N

que	 o	 :I i35\n?:1. go:r i:N. dos be.:. n e f	 ns.:2
.7 ,46/79	 e	 que	 s	 .f:or11:1	 c: o n c: cl icl as 	 em	 f a c:e	 d,',‘

existOncia	 de débitos anteriores (art. 11 do Decreto	 ng
04.685./80)g

- que é facultado o "pedido de isen0o" nos termos
do art. 32 e 52 da Lei n2 4.771/65, previsto no art. 52 da Lei ng
5.860/72, disciplinada na Instruço Especial INCRA n2 08/75, até
CD dia 30 de dezembroN

- que o lançamento de 1990 está correto e é .
improcedente a impugnaç'No.

O	 julgador singular indeferiu a	 3mpug3a0o,
ementando sua decisão da seguinte formaN

"ITR • A isenço do :[TF deve ser solicitada ao
INCRA, através de requerimento específico, e o
pedido deverá ser renovado	 anualmente	 pelo
intereS 5 a Cl O „	 .3:1. de:: cliz.:. ze.?mbro cl O ano

:1.	 O C.1 O	 mpos :t o

on f o I' ià Cl O „ o Com tribuin te r.c-:.c:orr: C.? k.k	 O	 C O n :sc.?" no
cl e Con	 n :tes c1 z cm cio „ em sintese„ o seguin te

- que requereu a isenp:b do ITR, e a deciso
singular referiu-se â redu0o;;

- que se trata de terra improdutiva, vez que
atingida pelo Decreto n2 99.457, de 25.09.1990, que impede sua
utiliza0o geral ou parciaiN
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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' th0 .	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

. Processo no 10.880-043.004/90-34
Acórd2tio no 203-00.169

- espera que seja declarada a incompetOncia da
recorrida para apreciar a matéria, e sejam remetidos OS autos ao
INCRÁ, que é o único Org2(o competente para decidir a isen0(o do
ITR. juntou ao processo cópia do Oficio ng 256/90 - ETRE, de
05.12.1990, do Departamento Estadual de 1 rote0o 	 h
Naturais, dirigido ao procurador do Requerente, mencionando que„
enquanto vigir o Decreto ng 99.457 (fed( l), fica suspensa
"qualquer explora0o nativa na Regio da mata atlãntica, como é o
caso da propriedade tratada no processo SM 56.322/80".
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•E o relatório.	 ,5eVr
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

ÇJ	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

. Processo no 10 E38 0.- 0 43 . 004/90.-34
Acái-d .?Co no. 203-00..189

VOTO DO COKISEI...11E I R 0-RELATOR MAURO WAS I LEME; l< I

O	 e to	 cl t	 1:i. cl	 c.":, o 1	 to	 cl o	 I 1. R	 1990 !,
r: :I.	 v o	 1:) ror)	 c., c1 cl e r:	:I. :i.n c: r. t.t is	 cl	 n .a reg :1 .?C1::) de:	 o c o r: r: É n c: :i.
de::	 fria t	 i..t	 n :1 ca „	 c t.t.:1	 5 n	 n o	 c3	 reg 11. e	 t. (.5	 :31	 cl e
cl	 1:3 1'0 d O	 o	 t:' .a o cl o	 filen t O Cl O t	 't O

:I: ri e x st. fn	 v	 a.is is o 1:3 1' . e,	:i.•cl o 
n	 a	 cl	 868/.72 „	 o cl	 :I „o pé-krágrato tán :I c o cl ss

t (.:.1 o rOflOt eu o INCRA a C.	 p	 c: :i.p	 ! i is c: :i. 	 -ir) a r- a	 ff0. t I"'	 „

:i. Isto to :i.	 t. o	 t i vcs cl	 Inst ru	 p e c:	 :I. INCRA 1.1

S :In o 1:3 t icamen 1.. „	 :1 is e n	 t :I. a	 c: o n d :i. c: :i. o n a cl

	

o 1:3 e cl :i. do qu deve ser f orma	 :z cl o a 1	 o 1:11 :i.	 d :1	 cl o exer c: I c o
n to r :10 r ci cl o :1 ao ça m on t. o

I, 1	 é c: :1	 cl os	 a..t t. o „	 o	 Re:, c o r	 to
11 abi. 1 :i. 1:.c:.'.IA 	 C)	 v o r: :f :i. is cal na é, 1:3 o	 o 1:3 o r • t 1..tn 	 fat ci que con sol :i. cl
:I. a 11 a ¡II em o f :1 is	 :1. c: o n :Lar) te da n c3 :t.	 guie	 „

is is fn cl :1 sul L o do eX O C) e cl o ma is que dor] is	 cl

	

nego	 1:3 r O	 filen t. O a O	 C: r:	„ man 't	 cl o :[n t. e g 1" a	 a	 c: :1 isNo
r- e c:o rri

a das Se is isri'es	 IA 08 cl e	 n e :i. r : o cio :I. 993

MLJró WAS I ...EWSK I


